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Dispõe sobre Criação e Instalação de Farmácias do Poder Executivo, do 
Município de Juína, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUINA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal, pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.  1.º  Ficam criadas e instaladas as seguintes  Farmácias do Poder  
Executivo, do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, que funcionarão como unidades de 
dispensação de medicamentos para os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS:

I  –  FARMÁCIA  ESTRATÉGICA DA UNIDADE  BÁSICA DE  SAÚDE 
RURAL, localizada na Avenida JK, n.º 931-N - Expansão Urbana de Juína, no Município de Juína-
MT; e,

II – FARMÁCIA ESTRATÉGICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
EQUIPE II DO MÓDULO 05, localizada na Avenida Nilvi Fries Henicka, n.º 386-N, Bairro Módulo 
05, no Município de Juína-MT.

§ 1.º  Serão atendidas nas Farmácias  que trata o  caput,  do presente 
artigo,  também  os  usuários  que  necessitam  de  medicamentos  sujeitos  a  controle  especial 
(Psicotrópicos e Entorpecentes).

§  2.º  Só  serão  dispensados  medicamentos  ao  usuário  mediante 
prescrição  médica,  apresentação  de  documento  de  identidade  com foto  e  Cartão  SUS,  estes 
pertencentes à grupos preconizados pelo Ministério da Saúde, os quais a receita terá validade de 
04 (quatro) meses.

Art. 2.º As Farmácias Estratégicas criadas pelo presente Decreto serão 
dotadas de servidores públicos municipais, farmacêuticos devidamente habilitados e com registro 
no  Conselho  Regional  de  Farmácia  –  CRF,  e  de  toda  infraestrutura  necessária  para  o  legal  
funcionamento das mesmas.

Art.  3.º  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Juína-MT, 07 de junho de 2018.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2018
O Município de Juína, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Municipal nº 3443-2018, TORNA PÚBLICO, que 
sagrou-se vencedora a  empresa:  BANCO BRADESCO S/A,  no item 01,  no valor  total  de  R$ 
1.020.630,00 (Hum milhão, vinte mil, seiscentos e trinta reais). Juina-MT, 28 de JUNHO de 2018. 
Marcio Antonio da Silva – Pregoeiro - Poder Executivo – Juína/MT.

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2018 – SRP
O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 

Portaria Municipal n.º 3443/2018,  TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 
FORNECIMENTO  DE  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  PESADA  HOSPITALAR,  ATENDENDO  A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, estando a sessão pública para o dia 13 DE JULHO DE 2018 ÀS 14:00 HORAS, na sala 
do  Departamento  de  Licitação  da  Administração  do  Município  de  Juína,  situado  na  Travessa 
Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:30 às 11:30 
e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal 
transparência,  agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  
licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 28 de Junho de 2018. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURUENA/MT, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria n° 107/2017 torna público 
para conhecimento de todos, que com amparo no art. 24 Inc. II, da Lei 8.666/93, realiza a Dispensa 
de  Licitação  nº  007/2018,  Processo  Licitatório  n°  046/2018,  para  Contratação  de  Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Arbitragem Esportiva para os Jogos Estudantis a serem 
realizados no Município de Juruena/MT, através da Empresa Associação dos Árbitros de Juruena - 
AAJ, CNPJ 28.759.042/0001-20, pelo valor de R$ 20.599,04 (vinte mil,  quinhentos e noventa e 
nove reais e quatro centavos) para contratação de 22 profissionais.

Juruena/MT, 28 de junho de 2018.

Nelson Coutinho de Menezes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURUENA/MT, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria n° 107/2017 torna público 
para conhecimento de todos, que com amparo no art. 24 Inc. II, da Lei 8.666/93, realiza a Dispensa 
de Licitação nº 006/2018, Processo Licitatório n° 044/2018, para Contratação de Empresa para 
Hospedagem  de  Árbitros  para  os  Jogos  Estudantis  a  serem  realizados  no  Município  de 
Juruena/MT, através da Empresa Hotel Pioneiro Ltda-ME, CNPJ 05.138.736/0001-44, pelo valor de 
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) pelo aluguel de 10 apartamentos, por 7 dias, sendo 22 pessoas, 
R$ 90,91 (noventa reais e noventa e um centavos) por pessoa ao dia.

 
Juruena/MT, 28 de junho de 2018.

Nelson Coutinho de Menezes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURUENA/MT, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria n° 107/2017 torna público 
para conhecimento de todos, que com amparo no art. 24 Inc. II, da Lei 8.666/93, realiza a Dispensa 
de  Licitação  nº  008/2018,  Processo  Licitatório  n°  047/2018,  para  Contratação  de  Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Transporte Terrestre de Pessoas, do tipo Transporte de  
Pessoal em ônibus com motorista através da Empresa WELLISON BRUNO CARDOSO FENIMAM 
06087056165,  CNPJ:  29.156.041/0001-53,  pelo valor  de R$ 9.950,00 (nove mil,  novecentos  e 
cinquenta reais) para contratação de 01 (um) ônibus para transporte de 22 (vinte e dois) árbitros 
profissionais de Cuiabá/ Juruena/Cuiabá-MT.

Juruena/MT, 28 de junho de 2018.

Nelson Coutinho de Menezes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2018
E REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2018

Objeto:  Registro de Preços para contratação de Auxílio Funeral, para 
pessoas sujeitas a vulnerabilidade social, residentes no município de Lucas do Rio Verde-MT.

Dia: 14 de Julho de 2018
Entrega  dos  Envelopes  e  Credenciamento:  Das  07:30hs  até  as 

08:00hs, do dia 14 de Julho 2018.
Abertura dos envelopes : Às 08:00hs, do dia 14 de Julho. 
Edital Completo: Afixado no endereço Avenida América do Sul, Nº 2500 

S, Parque do Buritis, Lucas do Rio Verde MT. CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549 8300 acima e na 
Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e  subsidiariamente  pela  Lei  8.666  de  21/06/93  (  com alterações  da  Lei  8883/94  e  da  Lei  nº  
9.648/98).

Lucas do Rio Verde – MT, 28 de junho de 2018.

Jéssica Regina Wohlemberg
Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2018

Objeto:  Pregão  Presencial  Exclusivo  EPP,  ME  e  MEI  para  a 
Contratação de empresa para Projeto executivo de serviço de perfuração de 01 poço tubular 
na  área  do  novo  horto  municipal  no  Industrial  V  lote  23  e  Industrial  VI  lote  47, 
aproximadamente 10 km do centro de Lucas do Rio Verde -MT.

Dia: 16 de julho de 2018.

Entrega  dos  Envelopes  e  Credenciamento:  07:30  horas  as  08:00 
horas do dia 16 de julho 2018.

Abertura do Envelope n.  01: as  08:00 horas do dia 16 de julho de 
2018.

Edital  Completo:  Afixado no endereço Av.  América do Sul,  Nº 2500, 
Bairro Loteamento Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549 
8300 e na Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e  subsidiariamente  pela  Lei  8.666  de  21/06/93  (  com alterações  da  Lei  8883/94  e  da  Lei  nº  
9.648/98).

Lucas do Rio Verde-MT, 28 de junho de 2018

Jéssica Regina Wohlemberg
Pregoeira
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